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Órgão: Atos do Poder Executivo

MINISTÉRIO DA DEFESA

DECRETOS DE 13 DE MAIO DE 2022

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput , inciso

XXI, da Constituição, e na qualidade de Grão-Mestre da Ordem do Mérito Naval, resolve:

ADMITIR ,

no Quadro Suplementar da Ordem do Mérito Naval, as seguintes instituições:

DEPARTAMENTO-GERAL DO PESSOAL DO EXÉRCITO;

CENTRO DE INTELIGÊNCIA DA MARINHA;

DIRETORIA DE COMUNICAÇÕES E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DA MARINHA;

CENTRO TECNOLÓGICO DA MARINHA NO RIO DE JANEIRO;

COLÉGIO INTERAMERICANO DE DEFESA;

BASE DE FUZILEIROS NAVAIS DA ILHA DO GOVERNADOR;

CAPITANIA DOS PORTOS DA AMAZÔNIA ORIENTAL;

CAPITANIA DOS PORTOS DO CEARÁ;

BASE AÉREA DO GALEÃO;

2º BATALHÃO DE OPERAÇÕES RIBEIRINHAS;

PROCURADORIA DA JUSTIÇA MILITAR EM FORTALEZA; e

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS INDÚSTRIAS DE MATERIAIS DE DEFESA E SEGURANÇA.

Brasília, 13 de maio de 2022; 201º da Independência e 134º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Paulo Sérgio Nogueira de Oliveira

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput , inciso

XXI, da Constituição, e na qualidade de Grão-Mestre da Ordem do Mérito Naval, resolve:

PROMOVER ,

na Ordem do Mérito Naval, os seguintes militares das Forças Armadas:

I - no Quadro Ordinário:

a) ao grau de Grande Oficial:

Vice-Almirante ANTÔNIO CAPISTRANO DE FREITAS FILHO;

Vice-Almirante SERGIO RENATO BERNA SALGUEIRINHO;

Vice-Almirante (FN) ROGÉRIO RAMOS LAGE; e

Vice-Almirante MARCO ANTONIO ISMAEL TROVÃO DE OLIVEIRA;

b) ao grau de Comendador:

Contra-Almirante MARCELO MENEZES CARDOSO;

Contra-Almirante ANDRÉ MARTINS DE CARVALHO;

------ -- -- ------

------ -- -- ------
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Major-Brigadeiro do Ar MÁRIO SÉRGIO RODRIGUES DA COSTA;

b) ao grau de Comendador:

Contra-Almirante (RM1) PAULO CESAR MENDES BIASOLI; e

General de Brigada SÉRGIO REZENDE DE QUEIROZ; e

c) ao grau de Oficial:

Capitão de Mar e Guerra (RM1) DICK SILVEIRA MELLO;

Capitão de Mar e Guerra (RM1-IM) ANTONIO LUIZ BARBOSA; e

Capitão de Mar e Guerra (RM1-IM) GENILDO RODRIGUES DE ARAUJO.

Brasília, 13 de maio de 2022; 201º da Independência e 134º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Paulo Sérgio Nogueira de Oliveira

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput , inciso

XXI, da Constituição, e na qualidade de Grão-Mestre da Ordem do Mérito Naval, resolve:

PROMOVER ,

no Quadro Suplementar da Ordem do Mérito Naval, ao grau de Grande Oficial, as seguintes

personalidades civis:

Ministro de Primeira Classe RODRIGO DE LIMA BAENA SOARES;

VINÍCIUS TORQUETTI DOMINGOS ROCHA, Procurador-Geral da União;

ALCIDES MARTINS RIBEIRO FILHO, Desembargador Federal;

IDERVANIO DA SILVA COSTA, Consultor Jurídico junto ao Ministério da Defesa;

DILES MARIA LUVISON KUHN, Consultora Jurídica Adjunta junto ao Comando da Marinha; e

PAULO RENATO MÖLLER PARADEDA, Senhor.

Brasília, 13 de maio de 2022; 201º da Independência e 134º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Paulo Sérgio Nogueira de Oliveira

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput , inciso

XXI, da Constituição, e na qualidade de Grão-Mestre da Ordem do Mérito Naval, resolve:

ADMITIR ,

no Quadro Suplementar da Ordem do Mérito Naval, no grau de Grande Oficial, as seguintes

personalidades civis, nacionais e estrangeira:

PETER MICHAEL ALEXANDER WILSON, Embaixador do Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda

do Norte, no Brasil;

ANDERSON GUSTAVO TORRES, Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública;

MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES, Ministro de Estado da Saúde;

JOAQUIM ALVARO PEREIRA LEITE, Ministro de Estado do Meio Ambiente;

GILSON MACHADO GUIMARÃES NETO, Senhor;

SORAYA VIEIRA THRONICKE, Senadora da República;

LUIS CARLOS HEINZE, Senador da República;

MARIA DO CARMO DO NASCIMENTO ALVES, Senadora da República;

------ -- -- ------
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ELMANO FÉRRER DE ALMEIDA, Senador da República;

CARLOS FRANCISCO PORTINHO, Senador da República;

JOÃO INÁCIO RIBEIRO ROMA NETO, Deputado Federal;

JOÃO CARLOS SOARES GURGEL, Deputado Federal;

UBIRATAN ANTUNES SANDERSON, Deputado Federal;

ÂNGELA REGINA HEINZEN AMIN HELOU, Deputada Federal;

ANTÔNIO LUIZ PARANHOS RIBEIRO LEITE DE BRITO, Deputado Federal;

CHRISTINE NOGUEIRA DOS REIS TONIETTO, Deputada Federal;

LEONARDO RIBEIRO ALBUQUERQUE, Deputado Federal;

LUIZ ALBERTO OVANDO, Deputado Federal;

MAGDA MOFATTO HON, Deputada Federal;

MÁRCIO DA SILVEIRA LABRE, Deputado Federal;

CHRISTINO AUREO DA SILVA, Deputado Federal;

LAERCIO JOSÉ DE OLIVEIRA, Deputado Federal;

Ministro de Primeira Classe TOVAR DA SILVA NUNES;

Ministro de Primeira Classe FLÁVIO SOARES DAMICO;

ANTONIO CARLOS FERREIRA, Ministro do Superior Tribunal de Justiça;

RODRIGO OTÁVIO MOREIRA DA CRUZ, Secretário-Executivo do Ministério da Saúde;

CELSO DE BARROS CORREIA NETO, Senhor;

PAULO JOSÉ ARAÚJO CORRÊA, Presidente da Assembleia Legislativa de Mato Grosso do Sul;

CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará;

RUTHIER DE SOUSA SILVA, Senhor; e

ANTONIO PAULO VOGEL DE MEDEIROS, Senhor.

Brasília, 13 de maio de 2022; 201º da Independência e 134º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Paulo Sérgio Nogueira de Oliveira

------ -- -- ------
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